
MENSAGEM Nº  481 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto total ao Projeto de Lei nº 477, de 2015 (nº 2.522/2015 na Câmara dos Deputados), que 
“Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para instituir as federações de partidos 
políticos”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual restituo dois 
exemplares dos respectivos autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.208, de  
 28 de setembro de 2021. 

 

 

Brasília,  28  de setembro  de 2021. 
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